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Instituído pela Lei Municipal nº 546 de 29 de outubro de 2009 (DOE de 04/11/09) 

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOAZ OLIVEIRA MENDES DA SILVA – PREFEITO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE CIVIL 

 
EDITAL nº. 001/2019-PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMOZ/RN 

 
 

EDITAL nº. 001/2019 DE ABERTURA DO CONCURSO 
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMOZ/RN. 

 
 

 
 O Prefeito Municipal de Extremoz/RN, Estado do Rio Grande do Norte, considerando o 

Contrato nº. 001/2019, firmado entre a Prefeitura Municipal de Extremoz/RN e a Fundação de Apoio à 
Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte – FUNCERN, faz saber que realizará 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS VARIADOS, visando preencher o quadro e 
cadastro de reserva no Município de Extremoz/RN, de acordo com o disposto que estabelece a Lei Municipal 
nº. 981/2019 e demais normas municipais que versarem sobre cargos e funções, todas do Município de 
EXTREMOZ/RN, certame público este que se regerá na forma do presente edital. 

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O Concurso Público que será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais retificações, visa ao 
preenchimento de vagas para os cargos de FISCAL DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
POSTURA, ANALISTA /ESPECIALIDADE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, AGENTE ADMINISTRATIVO 
e AUDITOR FISCAL para atuação na Prefeitura Municipal de Extremoz/RN, conforme especificações da Lei 
Municipal nº. 981/2019.  
1.2. Este Concurso Público será coordenado e acompanhado por Comissão para Realização de Concurso 
Público, a ser designada pelo Prefeito Municipal, através de portaria, composta por membros da Prefeitura, e 
será executado pela Fundação de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande 
do Norte – FUNCERN. 
1.3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 02 (dois) anos contados a partir da data de 
publicação da homologação do Resultado Final no Diário Oficial de Extremoz/RN, podendo ser prorrogado 
uma única vez, por mais 02 (dois) anos. 
1.4. A nomeação dos aprovados será regida pela Lei Municipal nº. 981/2019 e pelas demais normas 
municipais que versarem sobre cargos e funções, todas do Município de Extremoz/RN. 
1.5 A nomeação dos aprovados conforme previsto no item 1.4 está condicionada ao município estar com o 
seu percentual de gasto de pessoal dentro dos limites permitidos pela Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 
1.6. Todas as publicações oficiais serão divulgadas no Diário Oficial de Extremoz/RN e/ou no sítio eletrônico 
da FUNCERN (www.funcern.br). 
1.7. O candidato poderá obter o Edital deste Concurso Público por meio de download no sítio eletrônico da 
FUNCERN (www.funcern.br/concursos). 
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2. DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO  

 
2.1. O Concurso Público será acompanhado por Comissão a ser designada pelo Prefeito Municipal, mediante 
edição de portaria. 
2.2. Competirá ao Prefeito Municipal a homologação do Resultado Final do Concurso Público à vista do 
relatório apresentado pela Comissão Responsável, dentro de 10 (dez) dias contados da publicação do 
referido resultado. 
2.3. A Comissão de acompanhamento dirimirá as dúvidas por ventura existentes, cabendo à fundação 
contratada, FUNCERN, a criação dos instrumentos técnicos necessários à inscrição, seleção e divulgação 
dos resultados, em seu site, além de todos os comunicados que se fizerem necessários. 
 
 

3. DO CARGO, VAGAS, JORNADA DE TRABALHO, ATRIBUIÇÕES E REMUNERAÇÃO 

 
3.1. Os cargos de provimento, objeto do presente Concurso, são: 
 

CARGO Nº. 01 FISCAL DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, URBANISMO E POSTURA  

Nº DE VAGAS: 17 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Ensino Médio, com certificado fornecido por 
instituição reconhecida pelo MEC 

R$ 1.291,00 40h 
15 02 

ATRIBUIÇÕES:  
Desempenhar as atividades de fiscalização no tocante as atividades resultantes das atividades turísticas, 
bem como exercer a fiscalização específica nos termos da legislação ambiental e urbanística municipal e 
demais legislação pertinente.  

 

CARGO Nº. 02 ANALISTA / ESPECIALIDADE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

Nº DE VAGAS: 02 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de nível superior área de 

informática, fornecido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo MEC  

R$ 1.350,00 40h 
02 - 

 
ATRIBUIÇÕES:  
Desenvolver projetos e sistemas de informática; documentar os sistemas; analisar e avaliar diagramas, 
estruturas e descrições de entradas e saídas de sistemas; sugerir as características e quantitativos de 
equipamentos necessários à utilização dos sistemas; analisar e avaliar as definições e documentação de 
arquivos, programas, rotinas de produção e testes de sistemas; identificar as necessidades de produção, 
alteração e otimização de sistemas; prestar suporte técnico e treinamento aos usuários de sistemas; analisar 
e avaliar procedimentos para instalação de base de dados, assim como definir dados a serem coletados para 
teste paralelo de sistemas; planejar e coordenar as atividades de manutenção dos sistemas em operação; 
elaborar projetos de páginas para internet e intranet; elaborar especificação técnica para subsidiar a 
aquisição de software e equipamentos de informática; propor padrões e soluções para ambientes 
informatizados; elaborar pareceres técnicos; redigir, digitar e conferir expedientes diversos e executar outras 
atividades de mesma natureza e grau de complexidade. 
 

 

CARGO Nº. 03 AGENTE ADMINISTRATIVO 

Nº DE VAGAS: 04 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 
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GERAL PcD Ensino Médio, com certificado fornecido por 
instituição reconhecida pelo MEC 

R$ 1.278,83 40h 
04 - 

ATRIBUIÇÕES:  
Executar trabalhos administrativos, aplicando a legislação pertinente aos serviços municipais; redigir 
expediente administrativo; proceder à aquisição, guarda e distribuição de material, examinar processos; 
redigir pareceres e informações; redigir expedientes administrativos, tais como; memorandos, cartas, ofícios, 
relatórios; revisar quanto ao aspecto redacional, ordens de serviço instruções, exposições de motivos, 
projetos de lei, minutas de decretos e outros; realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações 
de tributos, avaliação de imóveis e vantagens financeiras e descontos determinados por lei; realizar ou 
orientar coleta de preços de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência; efetuar ou orientar o 
recebimento, conferências, armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos; manter 
atualizados os registros de estoque; fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais; eventualmente 
realizar trabalhos datilográficos e cálculos relativos: às áreas tributárias, patrimoniais, financeira, de pessoal e 
outras; elaborar, documentos referentes a assentamentos funcionais, obter informações e fornecê-las aos 
interessados; auxiliar no trabalho de aperfeiçoamento e implantação do rotinas, proceder a conferência dos 
serviços executados na área de sua competência e executar tarefas afins.  

 

CARGO Nº. 04 AUDITOR FISCAL 

Nº DE VAGAS: 03 ESCOLARIDADE/HABILITAÇÃO VENCIMENTO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

GERAL PcD Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de graduação em Direito, 

ou Contabilidade, ou Economia, ou 
Engenharia, ou Administração e Tecnologia 

da Informação com inscrição em seus 
respectivos órgãos de classe. 

R$ 1.539,00 
+ 

Gratificação de 
Produtividade 

conforme Lei nº. 
819/2014 e sua 

regulamentação.  

40h 
03 - 

 
ATRIBUIÇÕES:  
Desenvolver ação fiscal, objetivando atualizar os cadastros fiscais dos contribuintes sujeitos ao pagamento 
dos tributos imobiliários, do imposto sobre serviços e das taxas de licença. Examinar e instruir processos 
referentes a tributos municipais, bem como pronunciar-se sobre a situação fiscal dos contribuintes. Fiscalizar 
o cumprimento das leis e regulamentos tributários municipais referentes aos estabelecimentos comerciais, 
industriais e de prestadores de serviços. Exercer outras atividades correlatas, especialmente aquelas 
determinadas pelo Secretario de Tributos.  
Notificar preliminarmente, e se for o caso, autuar os infratores das obrigações tributárias e das normas 
municipais, respeitadas a competência expressa de outros órgãos da Administração Municipal. 
Supervisionar, coordenar, fiscalizar, analisar e realizar auditoria relacionada à escrituração fisco-contábil, 
referentes a tributos Municipais; Participar de grupos de fiscalização e de execução de tarefas de apoio aos 
serviços de arrecadação, informação e fiscalização de tributos Municipais. Proferir decisões em processo 
administrativo fiscal, ou delas participar, bem como em processos de consulta, restituição ou compensação 
de tributos Municipais, bem como as demais atribuições estabelecidas na Lei Municipal n° 742/2013. 
 

 
 
 

4. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 
4.1. Considerando o princípio da razoabilidade, do total de vagas destinadas a cada cargo e das que vierem 
a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 5% (cinco por cento) serão providas na forma do 
Decreto Federal nº. 9.508/2018, naquilo que for compatível, observados a habilitação técnica e outros 
critérios pertinentes, previstos no edital do concurso público. 
4.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.1 deste edital resulte em número decimal, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, nos termos do §3º do artigo 1º, do Decreto 
Federal nº. 9.508/2018. 
4.2.1. O candidato que se declarar com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal nº. 9.508/2018 participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que concerne ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e 
ao local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
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4.3. Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá: 
 a) no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência; 
 b) o candidato que não se declarar como candidato com deficiência no ato de inscrição não poderá 
concorrer a tais vagas, não sendo, portanto, considerado pessoa com deficiência e figurando, assim, na 
concorrência ampla. 
4.4. Se aprovado, o candidato será convocado para submissão a perícia por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar, na forma do artigo 2º, § 1º, da Lei nº. 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão), equipe esta 
que além de médico deverá ter em sua composição psicólogo e assistente social. Tal equipe emanará 
decisão terminativa acerca da sua qualificação como pessoa com deficiência, ou não, e seu respectivo grau, 
com a finalidade de verificar se a deficiência da qual é portador realmente o habilita a concorrer às vagas 
reservadas para candidatos em tais condições. A classificação e aprovação do candidato não garantem a 
ocupação da vaga reservada às pessoas com deficiência, sendo necessário o parecer da referida equipe de 
que as atribuições do cargo ao qual concorre sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores. 
4.5. As vagas definidas no item 4.1 que não forem providas por falta de candidatos com deficiência 
aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação por cargo. 
4.6. Os candidatos com deficiência terão direito à adaptação de provas escritas, inclusive durante o estágio 
probatório, estipuladas as condições de realização de cada evento e respeitados os impedimentos ou as 
limitações do candidato com deficiência (Decreto nº. 9.546/2018). 
 
 
 
5. DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA O PROVIMENTO 

 
5.1. Em consonância com a Lei Municipal nº. 981/2019 e as demais legislações referentes a concursos 
públicos, são requisitos para a investidura nos cargos objeto deste certame: 
I – possuir nacionalidade brasileira; 
II – estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
III – estar quite com as obrigações eleitorais e militares quando for o caso; 
IV – possuir o requisito de escolaridade informado no item 3 deste edital. 
 
5.2. O candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital, será 
nomeado no cargo, se atendidas ainda às seguintes exigências: 
5.2.1. Apresentar, às suas expensas, atestado médico ocupacional expedido por médico do trabalho. 
5.2.2. Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão 
público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; firmar declaração de que não possui vínculo 
com a administração direta ou indireta da União, Estados ou outros Municípios e empregado ou servidor de 
suas subsidiárias e controladas. 
5.2.3. Apresentar, no ato da apresentação, declaração ou certidão de órgãos públicos, em que o candidato 
exerça ou tenha exercido cargo público, nos últimos 05 (cinco) anos, atestando que o candidato não se 
encontra respondendo a processo administrativo disciplinar, nem teve contra si aplicada a pena de demissão. 
5.2.4. Apresentar, no ato da apresentação, certidão negativa de antecedentes criminais emitidas pela Justiça 
Estadual, Federal e Eleitoral em primeiro e segundo graus. 
5.2.5. Apresentar, no ato da apresentação, certidão negativa de antecedentes criminais emitida pela Polícia 
Federal. 
5.2.6. Cumprir as determinações deste Edital. 
5.2.7. Os requisitos descritos no item 5.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a 
comprovação de atendimento deverá ser feita na data da apresentação após a devida convocação por meio 
de documentação original juntamente com a respectiva cópia. 
5.2.8. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no item 5 deste Edital impedirá a 
nomeação do candidato. 
5.2.9. A declaração de acúmulo de cargos, empregos e funções públicas deve ser apresentada no ato da 
posse. 
5.2.10. Na hipótese de ilicitude de acumulação de cargos, empregos ou funções públicas constatada na 
declaração constante no subitem 5.2.9, deverá ser observada a opção por um dos vínculos, sendo vedada a 
acumulação ilícita. 
 
6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS ÀS INSCRIÇÕES 

 
6.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente no sítio eletrônico da FUNCERN (www.funcern.br), nas 
formas descritas neste Edital. 
6.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e em seus 
anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos. 
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6.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a expressa aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
6.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou com documentação incompleta 
ou extemporânea. 
6.5. O candidato poderá ter apenas UMA inscrição válida. Havendo mais de uma inscrição paga ou isenta por 
candidato, será validada apenas a última inscrição (ou seja, a inscrição de maior numeração). 
6.6. O candidato deve informar necessariamente um endereço de e-mail no ato de inscrição. 
6.7. As provas poderão ser aplicadas no Município de Extremoz/RN e/ou nos municípios da Região 
Metropolitana de Natal/RN, em função da necessidade e a critério da FUNCERN.  
6.8. As inscrições para o Concurso Público serão realizadas apenas via meio eletrônico (Internet), através do 
sítio da FUNCERN (www.funcern.br), no período informado no Cronograma Anexo III do Edital. 
6.9. Será cobrada uma taxa de inscrição no valor de R$ 80,00 (oitenta reais) para os cargos de Nível 
Médio e de R$ 100,00 (cem reais) para os cargos de Nível Superior, a ser paga exclusivamente mediante 
boleto bancário emitido no ato da inscrição, não se admitindo, em qualquer hipótese, a devolução do valor 
pago. 
6.10. As informações constantes no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
eximindo-se a PREFEITURA MUNICIPAL de EXTREMOZ/RN e a FUNCERN de quaisquer atos ou fatos 
decorrentes de informações incorretas fornecidas pelo candidato. 
6.11. Após o envio eletrônico do Formulário de Inscrição, não será permitido substituir dados informados 
relativos ao número do CPF e à grafia do nome, ou informações sobre Pessoa com Deficiência (PcD).  
6.12. Poderão ser alterados, na Área do Candidato disponibilizada no link https://inscricoes.funcern.org, até o 
dia informado no cronograma contido no Anexo III deste Edital, o número do documento de identificação, os 
dados para contato (endereço, telefone, e-mail) e a data de nascimento 
6.13. Os casos de necessidade de alteração de dados não previstos no item 6.12 devem ser enviados para 
análise pelo e-mail concursoextremoz2019@funcern.br. 
6.14. O candidato com necessidades especiais que precisar de condições diferenciadas para realizar as 
provas deverá requere-lo, na Área do Candidato, com justificativa acompanhada de parecer emitido por 
equipe multiprofissional ou por profissional especialista nos impedimentos apresentados, e indicará as 
tecnologias assistivas e as condições específicas de que necessita para a realização das provas. 
6.14.1 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá 
requere-lo, na Área do Candidato, com justificativa acompanhada de parecer emitido por equipe 
multiprofissional ou por profissional especialista nos impedimentos apresentados por cada candidato. 
6.15. A solicitação de condições especiais para a realização das provas será atendida obedecendo-se a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
6.16. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá requerer tal 
condição de atendimento especial no ato de inscrição e levar, no dia da aplicação das provas, um 
acompanhante, que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança. 
6.17. A candidata que levar criança a ser amamentada e não levar acompanhante para ficar com a criança, 
não poderá ficar com a criança na sala em que será realizada as provas, de forma que não poderá prestar as 
provas.  
6.18. A inscrição do candidato implicará o conhecimento destas normas e o compromisso de cumpri-las. 
 
 
 
 
7. ETAPAS DO CONCURSO E ESTRUTURAS DAS PROVAS 

 
7.1. Para os CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, o Concurso Público, objeto deste Edital, será realizado em 02 
(duas) etapas: 
1ª) Avaliação de conhecimentos teóricos, mediante a aplicação de Prova Escrita Objetiva de Múltipla 
Escolha, de caráter eliminatório e classificatório. 
2ª) Avaliação curricular, mediante Prova de Títulos, de caráter classificatório, obedecendo aos critérios 
estabelecidos no Anexo II deste Edital. 
  
7.2. Para os CARGOS DE NÍVEL MÉDIO, o Concurso Público, objeto deste Edital, será realizado em 01 
(uma) etapa, consistente em avaliação de conhecimentos teóricos, mediante a aplicação de Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório. 
 
7.3. A Prova objetiva será constituída de 30 (trinta) questões do tipo múltipla escolha, cada questão com 04 
(quatro) alternativas indicadas pelas letras de 'A' a 'D' das quais somente uma corresponderá à resposta 
certa para a questão, devendo o candidato marcar na Folha de Resposta, exclusivamente com caneta 
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esferográfica confeccionada em material transparente e contendo tinta na cor azul ou preta, assinalando a 
letra correspondente à alternativa que julgar correta. 
 
7.4. A Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, terá duração de 
03 (três) horas, tempo para realização da prova e preenchimento da Folha de Resposta, e será aplicada 
para todos os candidatos, conforme a seguir: 
 
a) A prova objetiva de conhecimentos para os cargos de NÍVEL SUPERIOR constará de 30 (trinta) 
questões objetivas de múltipla escolha, cada uma com 04 (quatro) alternativas de resposta e apenas uma 
correta e abrangerá o conteúdo programático a ser divulgado em Edital Complementar, sendo: 10 (dez) 
questões de Conhecimentos da Língua Portuguesa, 05 (cinco) questões de Lógica e 15 (quinze) de 
Conhecimentos Específicos, conforme quadro abaixo. 
 

CARGOS NÍVEL SUPERIOR DISCIPLINAS 
Nº. DE 
QUEST

ÕES 

VALOR DAS 
QUESTÕES 

TOTAL 
DA 

DISCIP
LINA 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

LÍNGUA 
PORTUGUES

A 
10 

Questões de 
N°. 01 a 10 = 
30,00 pontos 
(3,00 cada) 

30,00 

LÓGICA 05 

Questões de 
N°. 11 a 15 = 
10,00 pontos 
(2,00 cada) 

10,0 

CONHECIME
NTOS 

ESPECÍFICO
S 

15 

Questões de 
N°. 16 a 30 = 
60,00 pontos 
(4,00 cada) 

60,0 

TOTAL DA PROVA 30 - 100,0 

 
b) A prova objetiva de conhecimentos para os cargos de NÍVEL MÈDIO constará de 30 (trinta) questões 
objetivas de múltipla escolha, cada uma com 04 (quatro) alternativas de resposta e apenas uma correta e 
abrangerá o conteúdo programático a ser divulgado em Edital Complementar, sendo: 10 (dez) questões de 
Conhecimentos da Língua Portuguesa, 05 (cinco) questões de Informática e 15 (quinze) de Conhecimentos 
Específicos, conforme quadro abaixo. 
 

CARGOS NÍVEL MÉDIO DISCIPLINAS 
Nº. DE 
QUEST

ÕES 

VALOR DAS 
QUESTÕES 

TOTAL 
DA 

DISCIP
LINA 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

LÍNGUA 
PORTUGUES

A 
10 

Questões de 
N°. 01 a 10 = 
30,00 pontos 
(3,00 cada) 

30,00 

INFORMÁTIC
A 

05 

Questões de 
N°. 11 a 15 = 
10,00 pontos 
(2,00 cada) 

10,0 

CONHECIME
NTOS 

ESPECÍFICO
S 

15 

Questões de 
N°. 16 a 30 = 
60,00 pontos 
(4,00 cada) 

60,0 

TOTAL DA PROVA 30 - 100,0 

 
 
7.5. A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo considerados habilitados aqueles 
candidatos que obtiverem pelo menos 50% (cinquenta por cento) de acertos. 
7.6. Os argumentos para atribuição da pontuação total obtida pelo candidato na prova objetiva obedecerão à 
fórmula a seguir: PT = (valor da questão) x (nº de questões certas em cada disciplina). 
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7.7. Não concorrerá à classificação o candidato que obtiver um número de acertos inferior a 50% (cinquenta 
por cento) do número total de questões da prova ou obtiver pontuação 0 (zero) na prova de qualquer uma 
das disciplinas.  
7.8. As provas poderão ser aplicadas no Município de Extremoz/RN e/ou nos municípios da Região 
Metropolitana de Natal/RN, em função da necessidade e a critério da FUNCERN.  
7.9. A legislação com vigência posterior à data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não será objeto de avaliação nas provas de conhecimentos 
desta Seleção. 
7.10. A data de aplicação das provas está indicada no Anexo III deste Edital.  
7.11. A data definitiva, o local e o horário de realização das provas serão divulgados no Cartão de Inscrição 
do candidato, no sítio da FUNCERN (www.funcern.br), na data estabelecida no Anexo III deste Edital. 
7.12. O candidato só poderá realizar as provas no dia e local especificados pela FUNCERN, não havendo, 
em hipótese alguma, segunda chamada. 
7.13. O acesso ao local onde se realizarão as provas ocorrerá com uma hora de antecedência do horário de 
início das provas e perdurará até 15 (quinze) minutos antes do horário de início das provas.  
7.13.1. O candidato que chegar após o horário estabelecido no item 7.13 não terá acesso ao local de 
realização das provas e como consequência será eliminado do Concurso Público. 
7.13.2. Os portões do local de provas serão fechados pontualmente 15 (quinze) minutos antes do horário de 
início das provas, devendo o candidato chegar ao local com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência 
para o fechamento dos portões.  
7.13.3. O início da aplicação das provas ocorrerá no local e horário exatos, previstos no Cartão de Inscrição 
do candidato. 
7.14. Serão considerados documentos de identidade para os fins deste Concurso Público: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 
Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, com mesmo valor 
legal como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (modelo aprovado pelo artigo 159 
da Lei n°. 9.503, de 23 de setembro de 1997, publicada no Diário Oficial da União de 24 de setembro de 
1997, e modelo digital); e-Título.  
7.14.1. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias.  
7.14.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidão de nascimento, título eleitoral, carteira 
de motorista (modelo antigo), carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, nem 
documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não identifiquem o portador do 
documento.  
7.14.3. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de 
documento.  
7.14.4. O documento oficial de identidade emitido com prazo de validade, quando apresentado pelo 
candidato, não poderá estar com data de validade vencida, como, por exemplo, passaporte e carteira de 
identidade/RG emitida para menor de idade.  
7.14.5. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 
original, na forma definida no subitem 7.14 deste Edital, não fará as provas e será automaticamente 
eliminado do Concurso Público. 
7.14.6. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação 
do candidato e sua assinatura.  
7.15. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização das 
provas escritas e o comparecimento no horário determinado. 
7.16. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas munido, 
exclusivamente, de documento de identificação, de cartão de inscrição e de caneta esferográfica, de tinta nas 
cores preta ou azul, confeccionada em material transparente, ressalvando que: 

a) Não será permitido ao candidato portar ou utilizar armas, equipamentos eletrônicos (como celular, 
relógio, smartwatch, calculadora, tablet, notebook e câmera fotográfica), materiais didáticos e de 
escritório (como dicionário, apostila, livro, “dicas”, corretivo líquido, lápis grafite ou lapiseira e 
borracha) e materiais pessoais (como boné, óculos escuros ou vestimenta com cobertura para 
cabeça).  

b) O candidato poderá dispensar o(s) equipamento(s) eletrônico(s) em envelope plástico fornecido pelo 
fiscal.  

c) O(s) equipamento(s) eletrônico(s) deverá(ão) estar desligado(s) e, preferencialmente, sem bateria.  
d) A FUNCERN não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos durante a realização das 

provas.  
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e) O envelope plástico deverá ser lacrado pelo candidato na presença do fiscal, devidamente 
identificado com nome e número de inscrição pelo próprio candidato e mantido pelo mesmo até se 
retirar definitivamente do local de provas.  

f) Será eliminado do concurso o candidato que for surpreendido portando materiais descritos no 
subitem 7.16, a, ou se o(s) equipamento(s) eletrônico(s) emitir(em) qualquer efeito sonoro, inclusive 
de vibração, durante a aplicação das provas. 
  

7.17. Cada candidato receberá um Caderno de Provas, de acordo com o disposto no item 7.4 e uma Folha 
de Respostas.  
7.18. Na primeira hora de aplicação das provas, o candidato será identificado e deverá assinar a Ficha de 
Identificação Individual, a Folha de Respostas e a capa do Caderno de Provas.  
7.19. Na Folha de Respostas constarão, entre outras informações, o nome do candidato, seu número de 
inscrição, o cargo e o número do seu documento de identificação. 
7.20. O candidato deverá verificar se os dados constantes na Folha de Respostas estão corretos e, se 
constatado algum erro, comunicá-lo imediatamente ao fiscal da sala.  
7.21. O candidato terá inteira responsabilidade sobre sua Folha de Respostas e não deverá rasurá-la, dobrá-
la, amassá-la ou danificá-la, pois esta não será substituída por esses motivos.  
7.22. Na Folha de Respostas, o candidato deverá marcar, exclusivamente, a opção que julgar correta para 
cada questão, seguindo, rigorosamente, as orientações ali contidas e usando uma caneta esferográfica de 
tinta na cor preta ou azul.  
7.23. Não será permitido que as marcações na Folha de Respostas sejam feitas por outra pessoa, salvo em 
caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim, deferida pela FUNCERN.  
7.23.1. O candidato que deixar questão sem marcação ou com mais de uma marcação, no Cartão de 
Resposta, não pontuará na respectiva questão. 
 
7.24. O candidato que, por qualquer motivo, se ausentar do prédio onde estiver realizando as provas não 
mais terá acesso ao referido local.  
7.25. Ao retirar-se definitivamente da sala de provas, o candidato deverá entregar ao fiscal, a Folha de 
Respostas.  
7.25.1. O candidato que se retirar definitivamente da sala de provas antes de decorridas 04 (quatro) horas do 
início das provas, deverá entregar também o Caderno de Provas ao fiscal.  
7.26. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
destas ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo ou aos critérios de avaliação 
e de classificação.  
7.27. Os Gabaritos Oficiais Preliminares das Provas Objetivas serão divulgados no sítio da FUNCERN 
(www.funcern.br) na mesma data da aplicação das provas. 
 
 
8. DOS RECURSOS CONTRA A PROVA OBJETIVA 

8.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o Gabarito Oficial Preliminar da Prova Objetiva e contra 
qualquer Resultado Preliminar do certame poderá fazê-lo no período informado no Anexo III deste Edital.  
8.1.1. Para interpor recurso, o candidato deverá:  

a) preencher o formulário específico de Requerimento disponível no sítio da FUNCERN 
(www.funcern.br), através da Área do Candidato, com os argumentos recursais;  
b) enviar eletronicamente o Requerimento. 

 
8.1.2. O recurso contra o Gabarito Oficial Preliminar da Prova Objetiva não poderá conter qualquer 
informação que leve à identificação do candidato.  
8.1.3. O recurso contra o Gabarito Oficial Preliminar da Prova Objetiva que contiver identificação do 
candidato no texto recursal não será admitido e, consequentemente, seu mérito não será julgado.  
8.2. O candidato deverá consultar, no sítio eletrônico da FUNCERN (www.funcern.br), o cronograma para 
ciência do dia e o horário para recebimento do Parecer da Banca Examinadora. 
8.3. Se houver alteração de resposta de Gabarito Oficial Preliminar, esta valerá para todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido ou não.  
8.4. Na hipótese de alguma questão de múltipla escolha vir a ser anulada, o seu valor em pontos será 
contabilizado em favor de todos os candidatos que participaram da respectiva prova.  
 
8.5. Os Gabaritos Oficiais Definitivos das Provas Objetivas serão divulgados no sítio da FUNCERN 
(www.funcern.br), na data informada no cronograma, Anexo III deste Edital.  
 
 
9. DA PROVA DE TÍTULOS 
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9.1. O candidato de cargo de Nível Superior que obtiver no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos pontos da 
Prova Objetiva estará habilitado para a Prova de Títulos. 
9.2. Na Prova de Títulos o candidato deverá apresentar a titulação constante no Anexo II do Edital mediante 
protocolo virtual na Área do Candidato, no período informado no Cronograma do concurso (Anexo III). 
9.2.1. Cada candidato poderá protocolar até 02 (dois) arquivos em formato PDF (portable document format), 
sendo cada arquivo de no máximo 2,0MB (dois megabytes). 
9.2.2. Após protocolados os arquivos, o candidato não poderá alterar os mesmos, de modo que a Prova de 
Títulos será avaliada estritamente pelos documentos anexados na Área do Candidato. 
9.2.3. Não haverá, em hipótese alguma, recebimento de documentação para a Prova de Títulos em via física 
ou por e-mail. 
9.3. Avaliados os títulos, será emanado na Área do Candidato o Resultado Preliminar da Prova de Títulos. 
Deste resultado o candidato pode interpor recurso no período indicado no Anexo III exclusivamente através 
da Área do Candidato, sendo vetado neste período a anexação de novos documentos. 
9.4. O candidato que desejar interpor recurso contra o Resultado Preliminar da Prova de Títulos poderá fazê-
lo no período constante no Anexo III deste Edital.  

9.4.1. Para interpor recurso, o candidato deverá:  
a) preencher o formulário específico de requerimento disponível no sítio da FUNCERN 

(www.funcern.br) – Área do Candidato, com os argumentos recursais;  
b) enviar eletronicamente o requerimento. 
9.4.2. O recurso não poderá conter qualquer informação que leve à identificação do candidato.  
9.4.3. O recurso que contiver identificação do candidato no texto recursal não será admitido e, 

consequentemente, seu mérito não será julgado.  
9.5. Julgados os recursos, será emanado na Área do Candidato o Resultado Definitivo da Prova de Títulos. 
9.6. Quando da convocação para apresentação dos documentos para posse, o candidato aprovado deverá 
apresentar a via original de cada documento apresentado na Prova de Títulos, sob pena de eliminação do 
certame. 
 
 
 
 
10. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE (DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E 
CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO) 

 
10.1. O Resultado Final deste Concurso Público será aferido pelos pontos obtidos na Prova Objetiva e com a 
não eliminação nas demais etapas.   
10.2. As Folhas de Respostas das Provas Objetivas serão corrigidas por sistema eletrônico de computação.  
10.3. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da classificação final. 
10.4. Ocorrendo empate na Nota Final entre os candidatos habilitados, terá preferência o candidato, na 
seguinte ordem de prioridade:  

a) terá preferência o candidato com idade mais avançada, na forma do disposto no parágrafo único do 
artigo 27 da Lei Federal nº. 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 

b) persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato que obtiver o maior número de pontos 
sucessivamente nas respectivas provas das disciplinas Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa, 
Lógica e Informática. 

c) persistindo, ainda, o empate, o desempate beneficiará o candidato de maior idade.  
10.5. O Resultado Final do Concurso Público será divulgado no Diário Oficial de Extremoz/RN e/ou no sítio 
da FUNCERN (www.funcern.br), na data prevista no Cronograma (Anexo III). 
10.6. Será emanada relação específica de classificação dos candidatos com deficiência aprovados, cujos 
nomes, se aprovados, figurarão também na lista de classificação correspondente às vagas de ampla 
concorrência. 
 
 
11. DA HOMOLOGAÇÃO 

 
11.1. O Resultado Final do Concurso Público será homologado pela PREFEITURA DE EXTREMOZ/RN e 
publicado no respectivo Diário Oficial. 
 
 
12. DA CONVOCAÇÃO PARA PROVIMENTO DO CARGO 
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12.1. Concluído este Concurso Público e homologado o Resultado Final, a concretização do ato de 
convocação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas ofertados neste Edital obedecerá à estrita 
ordem de classificação, ao prazo de validade deste Concurso Público e ao cumprimento das disposições 
legais pertinentes. 
12.2. O candidato aprovado e classificado no Concurso Público de que trata este Edital será nomeado para o 
cargo de provimento descrito nos anexos deste Edital, devendo ser observado o número de vagas neles 
estabelecidos. 
12.2.1. O candidato aprovado é aquele classificado dentro do número de vagas previsto no Edital. Por sua 
vez, o candidato tão somente classificado é aquele que figurará no rol de cadastro de reserva (classificado 
além do número de vagas previsto neste edital), sendo convocado tão somente se surgirem novas vagas 
dentro do período de validade deste concurso. 
12.3. A nomeação dos candidatos com deficiência aprovados e classificados neste Concurso Público 
observará a proporcionalidade e a alternância com os candidatos de ampla concorrência. 
12.4. A nomeação de um candidato aprovado e classificado como pessoa com deficiência ensejará a 
dedução dessa vaga do total de vagas oferecidas neste Edital. 
 
 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1. A inexatidão ou irregularidade de informações, ainda que constatadas posteriormente, eliminará o 
candidato do Concurso Público, declarando-se nulos todos os atos decorrentes de sua inscrição. 
13.2. Em qualquer etapa do Concurso Público, estão excluídos os candidatos que utilizarem meio 
fraudulento, ilícito ou proibido. 
13.3. No ato da apresentação após a convocação, o profissional deverá fornecer à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE EXTREMOZ/RN todos os documentos que lhe forem solicitados. 
13.4. Ao participar deste Concurso, os profissionais interessados demonstram integral conhecimento e 
anuência com todas as condições deste Edital. 
13.5. Todas as convocações, avisos e resultados serão informados no Diário Oficial de Extremoz/RN. 
13.6. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no processo de 
seleção, valendo para esse fim as listagens divulgadas através do Diário Oficial de Extremoz/RN. 
13.7. Os casos omissos serão resolvidos por Comissão de Acompanhamento do Concurso Público a ser 
designada pelo Prefeito, mediante Portaria Municipal. 
13.8. O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público em evidência junto à Fundação 
de Apoio à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte – FUNCERN, 
exclusivamente, por meio do endereço eletrônico de e-mail a seguir especificado: 
concursoextremoz2019@funcern.br. 

 
 

Extremoz/RN, 27 de setembro de 2019. 
 
 

 
JOAZ OLIVEIRA MENDES DA SILVA 
 Prefeito do Município de Extremoz/RN 

 
 
 

ANEXO I 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – Conhecimentos Específicos 

 
FISCAL DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, URBANISMO E POSTURA 
Conceitos básicos de turismo e de turista. Segmentos do Turismo. Impactos positivos e negativos da 
atividade turística. Cadeia produtiva do turismo. Ética no turismo. O papel do poder público no turismo. 
Desenvolvimento turístico sustentável. Planejamento Turístico. Programa de Regionalização do Turismo.  
Planejamento estratégico e marketing para o turismo no Rio Grande do Norte. 
Plano Nacional de Turismo 2018 – 2022. Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008. Portaria nº 105, de 16 de 
maio de 2013 com alterações da Portaria nº 161, de 23 de junho de 2016, Portaria nº 119, de 08 de abril de 
2016 e Portaria nº 221, de 04 de outubro de 2016. Portaria nº 144, de 27 de agosto de 2015 com as 
atualizações da Portaria nº 30, de 07 de fevereiro de 2018 e Portaria nº 249, de 01 de agosto de 2019.  
Lei Estadual nº. 8.817, de 29 de março de 2006, com atualização da redação dada pela Lei nº 10.417, de 10 
de agosto de 2018.  
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Poder de polícia do Município: meios de atuação da fiscalização. 
Fiscalização: vistorias, irregularidades, intimação, notificação, auto de infração, sanções, multas, recurso, 
interdição, cassação de licença, apreensão de bens.  
Infrações ambientais e penalidades. Licenciamento Ambiental. Poluição ambiental e impactos ambientais das 
atividades humanas no solo, no ar e na água. Unidades de conservação.  
Código de Meio Ambiente de Extremoz, Plano Diretor de Extremoz, Códigos de Obras e de Posturas de 
Extremoz.  
Lei Estadual Complementar n°. 272, de 03 de março de 2004, e suas alterações (Lei Complementar n° 336, 
de 12 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 558, de 22 de dezembro de 2015, Lei Complementar nº 
590, de 21 de fevereiro de 2017, Lei Complementar nº 641, de 17 de dezembro de 2018).  
Lei Federal n°. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e suas alterações.  
Lei Federal n° 6.938, de 31 de agosto de 1981 e suas alterações.  
Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho de 2000 e suas alterações.  
Lei Federal n° 12.651, de 25 de maio de 2012 e suas alterações.  
 
ANALISTA/ESPECIALIDADE TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
1. Redes de Computadores 
2. Governança e Gestão de TI 
3. Banco de Dados 
4. Lógica de Programação (C, Java e Python) 
5. Linguagens de script (shell bash e python) 
6. Desenvolvimento de portais web 
7. Gerência de Projetos 
8. Guia Prático para Contratação de Soluções de Tecnologia da Informação V 3.0 – SLTI 
9. Segurança da Informação 
10. Engenharia de Software 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
1. Relações Humanas no Trabalho, liderança e comunicação nas organizações.  
2. Funções do processo administrativo: Planejamento, Organização, Direção e Controle.  
3. Seleção, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 
4. Administração de materiais, patrimônio e gestão de estoque. 
5. Processo de compras e licitações. 
6. Técnicas de arquivo e controle de documentos: classificação, codificação, catalogação e arquivamento de 
documentos. 
7. Noções na área de recursos humanos. 
 
 
AUDITOR FISCAL  
Direito Administrativo: 1. Atos administrativos. 1.1 Conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies. 
1.2. Formas de extinção. 2. Agentes públicos. 2.1 Disposições constitucionais aplicáveis. 2.2 Disposições 
doutrinárias. 2.3 Conceito. 2.4 Espécies. 2.5 Cargo, emprego e função pública. 2.6 Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos; 3. Poderes administrativos: 3.1 Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. 3.2 
Uso e abuso do poder. 4 Licitação pública. 4.1 Modalidades, dispensa e inexigibilidade. 4.2 Pregão. 4.3. 
Licitação deserta, dispensável e dispensada. 5 Contratos Administrativos. 5.1. Características. 5.2. Tipos. 
5.3. Formação e extinção. 
Direito Constitucional: Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e Deveres Individuais, Coletivos, Sociais, 
Políticos e Nacionalidade. 
Direito Tributário: Competência Tributária. Limitações Constitucionais do Poder de Tributar. Imunidades. 
Princípios Constitucionais Tributários. Conceito e Classificação dos Tributos. Tributos de Competência do 
Município. Imposto Sobre Serviços (Lei Complementar Federal nº 116/2003). Obrigação Tributária Principal e 
Acessória. Fato Gerador da Obrigação Tributária. Sujeição Ativa e Passiva. Solidariedade. Capacidade 
Tributária. Domicílio Tributário. Responsabilidade Tributária. Conceito. Responsabilidade dos Sucessores. 
Responsabilidade de Terceiros. Responsabilidade por Infrações. Crédito Tributário. Conceito. Constituição do 
Crédito Tributário. Lançamento. Modalidades de Lançamento. Hipóteses de alteração do lançamento. 
Suspensão da Exigibilidade do Crédito Tributário. Modalidades. Extinção do Crédito Tributário. Modalidades. 
Pagamento Indevido. Exclusão do Crédito Tributário. Modalidades. Garantias e Privilégios do Crédito 
Tributário. Administração Tributária. Fiscalização. Dívida Ativa. Certidões Negativas. Processo Tributário 
Administrativo. Legislação Específica: Código Tributário Municipal Extremoz e suas alterações. 

 
 
 



12 
ANO IX – Nº 2052 – EXTREMOZ/RN, SEXTA-FEIRA, 27 DE SETEMBRO DE 2019 

Rua Capitão José da Penha, s/n. Centro. Extremoz-RN. CEP: 59575-000.www.extremoz.rn.gov.br. CNPJ: 08.204.497/0001-71 
e-mail:diariodeextremoz@gmail.com. 

 

 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – Disciplinas Comuns 
 
LÓGICA – Nível Superior 
1.Compreensão de estruturas lógicas.  
2. Lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões.  
3. Probabilidade.  
4. Lógica proporcional. 
5. Raciocínio sequencial.  
6. Raciocínio lógico quantitativo. 
7. Raciocínio lógico analítico. 
 
 
LÍNGUA PORTUGUESA – Nível Médio / Nível Superior 
1.Leitura e compreensão de textos.  
2. Sequências textuais: narrativa, descritiva, argumentativa, explicativa, injuntiva e dialogal.  
3. Gêneros textuais/discursivos.  
4. Coerência e coesão textuais.  
5. Concordância nominal e verbal.  
6. Regência nominal e verbal.  
7. Classes de palavras: usos e adequações.  
8. Organização sintática do período simples e do período composto.  
9. Pontuação.  
10. Modos básicos de citar o discurso alheio.  
11. Relações semânticas entre palavras (sinonímia, antonímia, hiponímia, hiperonímia, polissemia). 
12. Organização do parágrafo 
 
 
INFORMÁTICA – Nível Médio 
1. Sistema operacional: conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, inclusive 
compactados, pastas e programas (ambientes Linux Ubuntu 12.04 e posteriores e Microsoft Windows 7 e 
posteriores).  
2. Edição e editores de textos: conceitos, janelas, menus, barras de ferramentas, comandos, configurações, 
formatação e modos de visualização (suítes LibreOffice 4.0.2 e posteriores; Microsoft Office 2007 e 
posteriores; e Google Docs versão 2018).  
3. Edição e editores de planilhas eletrônicas: conceitos, janelas, menus, barras de ferramentas, comandos, 
funções, configurações, importação/exportação de dados, fórmulas e gráficos (suítes LibreOffice 4.0.2 e 
posteriores; Microsoft Office 2007 e posteriores; e Google Docs versão 2018).  
4. Edição e editores de apresentações: conceitos, menus, barras de ferramentas, edição de slides, 
formatação, modo de visualização e animação (suítes LibreOffice 4.0.2 e posteriores; Microsoft Office 2007 e 
posteriores; e Google Docs versão 2018). Aplicativos adicionais para suítes de escritório: ferramentas de 
desenho, de edição de fórmulas e de formulários (suítes LibreOffice 4.0.2 e posteriores; Microsoft Office 2007 
e posteriores; e Google Docs versão 2018).  
5. Redes de computadores: Conceitos, ferramentas e aplicativos para Internet e intranet.  
6. Programas de navegação (Microsoft Internet Explorer 10 e posteriores; Microsoft Edge 32 e posteriores; 
Mozilla Firefox 30 e posteriores; e Google Chrome 26 e posteriores).  
7. Programas de correio eletrônico (Microsoft Outlook 2007 e posteriores; e Mozilla Thunderbird 17 e 
posteriores).  
8. Sítios de busca e pesquisa na Internet, inclusive sintaxe de termos de busca (Google, Yahoo, Bing e 
Ask.com).  
9. Redes sociais (Facebook, Twitter, Instagram, Linkedln, WhatsApp, Telegram, Flickr, Google+ e Youtube).  
10. Aplicativos de Comunicação (Skype e Google Talk).  
11. Conceitos de vírus, worms, spyware, malware e pragas virtuais.  
12. Aplicativos para segurança (AVG antivírus; Microsoft Security Essentials; e firewall do Windows 7 e 
posteriores).  
13. Armazenamento de dados na nuvem (Dropbox, Google Drive e One Drive). 
 
 

ANEXO II 
 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E PONTUAÇÃO DE TÍTULOS 
PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
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FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 

ITEM TÍTULAÇÃO ACADÊMICA (*) 

PONTUAÇÃO 
UNITÁRIA 

(PDF de 2Mb 
cada) 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

01 
Título de Doutor, expedido ou revalidado por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo Governo Federal. 

40 40 

02 
Título de Mestre, expedido ou revalidado por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo Governo Federal. 

25 25 

03 

Título de Especialista, expedido ou revalidado por 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Governo 
Federal, com carga horária mínima de 360 (trezentos e 
sessenta) horas. 

10 10 

PONTUAÇÃO MÁXIMA - 40 

 
 

(*) TITULAÇÃO ACADEMICA 
I. Somente serão analisados os títulos dos candidatos considerados habilitados na Prova Objetiva, conforme 
estabelecido no item 9.1, com nota igual o superior a 50,00 (cinquenta) pontos. 
II. Somente serão analisados os Títulos, expedidos ou revalidados por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC. 
III. Somente serão analisados os Título de Especialista, expedido ou revalidado por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo MEC, com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas. 
IV. Somente será computado 01 (UM) TÍTULO, sendo este o de maior pontuação. 
 
 
 

ANEXO III 
CRONOGRAMA 

 

ATIVIDADE DATA / PERÍODO 

Publicação do Edital 27.09.2019 

Inscrições dos candidatos 04.10 a 04.11.2019 

Último dia para pagamento da taxa de inscrição 05.11.2019 

Liberação dos Cartões de Inscrições dos candidatos (Área do Candidato) 14.11.2019 

APLICAÇÃO DAS PROVAS 24.11.2019 

Divulgação do Gabarito Oficial Preliminar 24.11.2019 

Recursos contra as Provas Objetivas ou o Gabarito Preliminar (Área do 
Candidato) 

25 e 26.11.2019 

Resultados dos recursos contra as Provas Objetivas ou o Gabarito Preliminar 
(Área do Candidato) 

03.12.2019 

Divulgação do Gabarito Oficial Definitivo 03.12.2019 
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ATIVIDADE DATA / PERÍODO 

Resultado da Prova Objetiva (com indicação dos habilitados para a Prova de 
Títulos – Nível Superior) 

06.12.2019 

Prova de Títulos para os candidatos habilitados (somente para os cargos de 
Nível Superior) – período para anexação dos documentos na Área do 
Candidato para análise 

09 e 10.12.2019 

Resultado Preliminar da Prova de Títulos 21.12.2019 

Recursos contra o Resultado Preliminar da Prova de Títulos 22 e 23.12.2019 

Resultado Definitivo da Prova de Títulos 27.12.2019 

Resultado Preliminar 30.12.2019 

Recursos contra o Resultado Preliminar (Área do Candidato) 02 e 03.01.2020 

RESULTADO FINAL 08.01.2020 

Encaminhamento do RESULTADO FINAL à Comissão 09.01.2020 

 
As dúvidas relativas ao Concurso Público deverão ser encaminhadas exclusivamente através do e-mail: 
concursoextremoz2019@funcern.br. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 

 

 

 


